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LEI N2 2.862, de 18 de outubro de 1968. 

Declara de utilidade pública 
a ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS AGRONOMOS 
DE MATO GROSSO. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBItIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu promul~o nos termos do parágrafO 2Q do artigõ 
17, da Constituiçao do Estado, a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica deClarada de utilidade pública, pa 
ra todos os efeitos legais, a ASSOCIACÃO DOS ENGENHEIROS = 
AGRÔNOMOS DE MATO GROSSO, com sede nesta Capital. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vi~or na data de ~ 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 18 de 
outubro de 1968. 

~;2 
DeputadO EMANUEL PINHEIRO 

Presidente da Assembléia Legislativa 
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